LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 4.829, DE 5 NOVEMBRO DE 1965

Institucionaliza o Crédito Rural.

CAPITULO VIII
DISPOSICOES GERAIS

Art. 37. A concessédo do crédito rural em todasuas snodalidades, bem
como a constituicdo das suas garantias, pelatiigdes de crédito, publicas e privadas,
independera da exibicdo de comprovante de cumptaras obrigacdes fiscais ou da
previdéncia social, ou declaracdo de bens ou éertidegativa de multas por
infringéncia do Codigo Florestal.

Paragrafo unico. A comunicacao da reparticdo coempet de ajuizamento
da divida fiscal, de multa florestal ou previdenaiaimpedira a concessado do crédito
rural ao devedor, a partir da data do recebimeata@aiunicacdo pela instituicdo de
crédito, exceto se as garantias oferecidas assegura solvabilidade do débito em
litigio e da operacgao proposta pelo interessado.

Art. 38. As operacOes de crédito rural terdo regidistinto na contabilidade
dos financiadores e serao divulgadas com destazpibalancos e balancetes.



